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INDICA  A  DELEGACIA  ESPECIALIZADA  DO
MEIO  AMBIENTE  A  NECESSIDADE  DE
DESTINAR  A  DOAÇÃO  DE  65  METROS
CÚBICOS DE MADEIRA PARA CONFECÇÃO DE
B A N C O S ,  A L T A R  E  M E S A S  P A R A  A S
C O M U N I D A D E S  A T E N D I D A S  P E L A
ARQUIDIOCESE  DE  CUIABÁ,  PARÓQUIA
NOSSA SENHORA DA MEDALHA MILAGROSA,
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente indicatório às autoridades supracitadas, mostrando a
necessidade de destinar a doação de 65 metros cúbicos de madeira para confecção de bancos, altar e
mesas para as comunidades atendidas pela Arquidiocese de Cuiabá, Paróquia Nossa Senhora da Medalha
Milagrosa, localizado no município de Cuiabá/MT.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição advém do Ofício nº 02620/2023, encaminhado pelo Pe. Derly de Almeida Costa, do
município de Cuiabá/MT.. Indicando a necessidade de destinar a doação de 65 metros cúbicos de madeira
para confecção de bancos, altar e mesas para as comunidades atendidas pela Arquidiocese de Cuiabá,
Paróquia Nossa Senhora da Medalha Milagrosa, localizado no município de Cuiabá/MT.

Essa indicação parlamentar ressalta a importância e urgência de destinar uma doação de 65 metros cúbicos
de madeira, atualmente apreendidos em operações da Delegacia Especializada do Meio Ambiente, para a
confecção de bancos, altar e mesas destinados às comunidades atendidas pela Arquidiocese de Cuiabá,
especificamente à Paróquia Nossa Senhora da Medalha Milagrosa, localizada no município de Cuiabá/MT.
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A Paróquia Nossa Senhora da Medalha Milagrosa desempenha um papel crucial na vida espiritual e
social das comunidades ao seu redor. Como centro de devoção e congregação, é um local onde os fiéis
se reúnem para celebrar sua fé, receber orientação espiritual e participar de atividades comunitárias. No
entanto, a infraestrutura da paróquia está atualmente defasada, especialmente no que diz respeito aos
elementos essenciais para a realização das celebrações religiosas e atividades comunitárias.

A necessidade de bancos, altar e mesas é fundamental para melhorar as condições de acolhimento e
conforto dos fiéis que frequentam a Paróquia Nossa Senhora da Medalha Milagrosa. Bancos adequados
proporcionarão um ambiente propício para a oração e reflexão, enquanto um altar digno e mesas
apropriadas facilitarão a celebração litúrgica e outras atividades pastorais.

A madeira proveniente das operações da Delegacia Especializada do Meio Ambiente representa uma
oportunidade única de utilizar recursos que, de outra forma, poderiam ser desperdiçados ou perdidos.
Destinar essas madeiras para a confecção dos elementos necessários à Paróquia Nossa Senhora da
Medalha Milagrosa não apenas atenderá às necessidades locais, mas também promoverá uma
utilização sustentável de recursos naturais.

Ao destinarem essa doação de 65 metros cúbicos de madeira apreendida para a Paróquia Nossa
Senhora da Medalha Milagrosa, os senhores deputados estarão contribuindo significativamente para o
fortalecimento da vida espiritual e comunitária das pessoas atendidas por esta instituição religiosa. Esta
ação demonstrará o compromisso do poder legislativo com o bem-estar e a promoção do
desenvolvimento integral das comunidades em nosso Estado.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus
distintos Pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a
sua regimental acolhida e merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 03 de Maio de 2024

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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